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RESOLUÇÃO Nº 0004/90 

Regulamenta a Progressão Funcional de 

Docentes da Universidade Federal de 

Santa Maria. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de 

suas atribuições legais e estatutarias, 

RESOLVE: 

I - DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 10 - A Progressão na carreira do Magistério Superior poderá 

ocorrer, exclusivamente, por titulação e/ou desempenho acadêmico: 

I - de um nível para outro imediatamente superior, dentro da mesma 

classe; 

II - de uma para outra classe, exceto para a de Professor Titular. 

8 12 - A progressão de que trata o item I sera feita apos o cumprimento 

pelo docente, do interstício de, no mínimo 2 anos no nível respectivo, 

mediante avaliação de desempenho, ou interstício de 4 anos de atividade em orgão 

público. 

5 29 - A progressão prevista no item II far-se-ã sem interstício , por 

titulação ou mediante Avaliação de Desempenho Acadêmico do Docente que não 

obtiver a titulação necessária, mas que esteja, no mínimo há dois anos no nivel 

4 da respectiva classe ou com interstício de quatro anos de atividades em órgão 
, público. 

dd



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

II - DA PROGRESSÃO DE UMA PARA OUTRA CLASSE 

Art. 20 - A progressão funcional por titulação, de uma para outra classe 

da carreira do Magistério Superior, dar-se-ã, independentemente de interstício, 

para o nível inicial: 

I - da classe de Professor Adjunto, mediante a obtenção de título de 

Doutor; 

II - Da classe de Professor Assistente, mediante a obtenção de Grau de 

Mestre. 

Art. 30 - No caso de docente que não houver obtido a titulação 

correspondente à classe superior, a progressão funcional dar-se-á do ultimo 

nível da classe ocupada pelo docente para o nível inicial da classe subsequente 

mediante a avaliação do seu Desempenho Acadêmico (Prova de Títulos e defesa de 

um trabalho científico ou artístico inédito), observados os interstícios fixados 

no 8 20 do Art. 10. 

Paragrado Único - Quanto à Avaliação de que trata este artigo , deverão 

ser observados os seguintes criterios: 

I - O docente devera apresentar requerimento à Comissão Permanente de 

Pessoal Docente justificando a não obtenção da titulação pertinente e 

solicitando autorização de sua Avaliação de Desempenho, cabendo à CPPD 

encaminhar ao CEPE uma avaliação sobre a justificativa do requerente; 

II - A avaliação sera autorizada pelo CEPE, se a justificativa for 

julgada cabível, o qual dara conhecimento ao docente requerente, que informará 

ao seu Departamento de Lotação; 

II - O Chefe do Departamento providenciara na constituição de uma 

Comissão Especial, que fara a Avaliação do Docente, tendo por base disposições e 

parâmetros regulamentados nestas Normas. 

Art. 49 - A Comissão Especial, de caráter eventual, será formada no 
ambito de Centro sempre que houver requerimento de docente e sera composta, 

preferencialmente, de 5 (cinco) membros da classe de Professor Titular, sendo 3 

(três) efetivos e 2 (dois) suplentes, com no mínimo 2 (dois) docentes de 
Instituições de fora, como membros efetivos. 
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8 19 - A constituição da Comissão Especial sera indicada pelo respectivo 

Colegiado Departamental e homologada pelo Conselho de Centro. 

5 20 - O Presidente da Comissão Especial sera eleito dentre seus pares. 

6 30 - A Comissão Especial deliberarã, em qualquer caso com a totalidade 

de seus membros efetivos. 

8 49 - A Comissão Especial, no caso da passagem de nível de Auxiliar 

para Assistente e Assistente para Adjunto, os membros poderão ser todos da 

propria Instituição. 

Art. 50 - A Comissão Especial tera um prazo maximo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de sua constituição, para encaminhar parecer a Comissão 

Permanente de Pessoal Docente- CPPD. 

Art. 69 - O parecer conclusivo da Comissão Especial, após a divulgação 

pela CPPD, sera submetido à homologação do Conselho do Ensino, Pesquisa e 

Extensão. 

Art. 70 - À Comissão Especial compete: 

I - Aplicar os parametros de avaliação, computando os valores obtidos, 

observados os limites de cada parametro (ANEXOS 1, II, Ill e IV); 

II - Solicitar ao docente, quando necessário, informações ou documentos 

complementares; 

III - Proceder a Avaliação competente da defesa de trabalho científico 

e/ou artístico, quando for o caso; 

Iv - Solicitar assessoria de professores para o julgamento de assuntos 

específicos, quando julgar conveniente. 

Paragrafo Único - Os recursos serão admitidos nos prazos e instâncias 
previstos nas normas de Concurso Publico da UFSM. 

III - DA PROGRESSÃO DE UM PARA OUTRO NÍVEL DENTRO DA MESMA 

CLASSE 

Art. 89 - A progressão funiconal de um para outro nivel dentro da mesma 

classe far-se-a, exclusivamente, mediante avaliação de desempenho. 

Art. 99 - A Comissão Permanente de Pessoal Docente- CPPD, será Oo orgão 
responsavel, na UFSM, pelo processo de avaliação de desempenho de docentes para 
a progressão funcional de um para outro nível dentro da mesma classe, 

IV - DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
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Art. 10 - A avaliação de desempenho de docentes de Magistério Superior 

da UFSM, sera realizada ao final de cada semestre letivo. 

Paragrafo Único - Para efeito de avaliação de desempenho semestral, 

considerar-se-a a data de ingresso na UFSM, observadas as seguintes condições: 

I - O docente que ingressar na Instituição ate a metade do semestre serã 

avaliado no final do respectivo semestre; 

II - O docente que ingressar apos a metade do semestre sera avaliado no 

final do semestre subsequente. 

Art. 11 - Para o docente que completar interstício serão consideradas as 

4 avaliações, para habilitá-lo ou não à progressão funcional. 

Art. 12 - Para efeitos da contagem de interstício, serão descontados os 

dias correspondentes aos casos previstos no art. 33, seus incisos e parágrafos 

10 e 30, do Capítulo IV da Portaria 475/87, do PUCRCE: 

Art. 13 - Para a avaliação serão considerados parâmetros de ponderação, 

aos quais serão atribuídas pontuações diferentes de acordo com sua importância 

dentre as atividades diretamente relacionadas ao exercício do cargo/emprego de 

Magisterio, conforme quadro a seguir: 

PARÂMETROS DA AVALIAÇÃO SEMESTRAL DE DOCENTES 

  

PONT. |. PONT. 

sococosnnc=cococco== UNITO o MÁXIMA 
01 - 1 (uma) hora-aula p/semana (15 horas-aula p/semana) 01 16 
02 - participaçao em Colegiados de Cursos, de Departamen- 

tos e Conselhos de Centro.........ccccccciiciiiiitio 02 06 
03 - participação em Comissões Permanentes......ccctciio. 02 06 
04 | - orientação acadêmica a alunos de graduação e/ou em 

estágio profissional........ UCG TETTS EEE MÃ Rd cha 01 06 
05 - orientação de tese (ou dissertação) de mestrado ou 

doutorado, «e sms cenmemecate semana ns Es ad dad cias 03 12 
06 - orientação de monografia......ccccccicisiisette 02 06 
07 - orientação de bolsista em iniciação cientifica ou 

de aperfeiçoamento...........ccccciciicccccciernn 02 06
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coordenador (responsavel) de projeto aprovado por 

orgão competente a nível de Instituição..... ou :6 e 6sará 
participação em projetos aprovados por órgãos com 
petentes a nível de Instituição........cccciciteoo 

produção científica, literária, artística, cultural 
Na ârea....cccccere ecra raras 
apresentação de trabalhos em congressos, seminários, 

mesas redondas, exposições e ministração de cursos 
fora da Universidade........ccccicccccciicctriena 

particip. em Bancas Examinadora de Concurso Publico, 
defesa de monografia, tese e dissertação........... 

Coordenador e/ou organizador de eventos aprovados 

por orgão competente a nível de Instituição........ 
atividades administrativas.........ccccccccitirito 
participação em orgãos Colegiados Superiores....... 
Direção de orgãos de representação profissional ou 
Classista......ccciciii ecc rare 

Participação em Comissões Temporárias e/ou Ativida- 
des de Assessoria Administrativa Oficializada...... 
Participação como aluno em Cursos de Atualização ou 
em Estágios (Um ponto a cada 40 horas)............. 
Distinções Universitárias e/ou Profissionais outor- 
gadas por entidades Científicas ou Profissionais 0 
ficiais.....ccccccess cessar ren 
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Art. 14 - A aplicação da avaliação discente, constantes dos parame 

» serã de responsabilida- 
de das Coordenações de Curso, as quais encaminharão, semestralmente, os resulta 
dos à Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, e ao Departamento de Lotação 
do Docente. 
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8 10 - O docente que ministrar uma ou mais disciplinas em um ou mais 

cursos será submetido, semestralmente, a tantas avaliações quantas forem as dis 

ciplinas que ministrar. 

5 20 - O resultado final da avaliação discente semestral, para o do 

cente que tiver mais de uma avaliação, será calculado pela CPPD atraves da mê 

dia aritmética dos pontos alcançados em cada avaliação, por disciplina ministra 

da. 

8 30 - À media aritmética calculada anteriormente serão acrescidos 

dois pontos por disciplina diferente, lecionada pelo docente, a partir da segun- 

da. 

Art. 15 - Serão considerados aptos a serem promovidos de um nível 
para outro, os docentes das Classes Auxiliar, Assistente e Adjunto que atingirem 

respectivamente: 

I - 80, 100 e 120 pontos, considerando-se as avaliações do primeiro 

interstício, para passagem ao nivel 02; 

II - 160, 200 e 240 pontos considerando-se as avaliações de dois in 

terstícios para passagem ao nivel 3; 

II - 240, 300 e 360 pontos, considerando-se as avaliações de três in 
terstícios, para passagem ao nivel 4. 

Art. 16 - Quando o docente atingir o numero de pontos necessários pa 
ra progressão no período de 2 anos (quatro avaliações), o efeito financeiro será 
contado a partir da data em que completar interstício. 

Art. 17 - O docente que não alcançar a pontuação minima exigida no 
somatório das avaliações, no decurso do interstício, continuará sendo submetido 
a uma ou mais avaliações, ate atingir o respectivo quantitativo necessário para 
a progressão, começando a partir dai a contagem de um novo interstício. 

Paragrafo Único - O efeito financeiro da progressão, neste caso, se- 
ra contado a partir da publicação do direito, através de Portaria do Reitor.
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Art. 18 - A Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD dara co 

nhecimento, semestralmente, do resultado da Avaliação de Desempenho ao  Departa 

mento e, para cada docente. 

Y - DO ACESSO À CLASSE DE PROFESSOR TITULAR 

Art. 19 - Terão acesso à classe de Professor Titular os docentes, da 

Classe de Adjunto, no nível 4, com o minimo de dois anos de interstício, que 

obtiverem habilitação atraves de Concurso de Títulos e defesa de uma produção ci 

entífica, as quais terão os seguintes pesos: 

I - prova de titulos: peso 5 (cinco); 

II - defesa de uma produção científica: peso 5 (cinco). 

Paragrafo Único - Entende-se por defesa de uma produção científica , 

a defesa de uma tese original e inedita desenvolvida especificamente para o 

acesso a Professor Titular, não podendo serem consideradas as teses de Mestrado 

ou Doutorado. 

Art. 20 - Sera habilitado o docente que atingir nota final igual 

ou superior a 7 (sete), apurada atraves da media aritmética das notas obtidas em 

cada prova. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21 - O Docente que estiver afastado, com remuneração, por moti- 

vos previstos em lei, salvo cedência, recebera, nos semestres de afastamento, a 

pontuação mínima prevista para a progressão na respectiva classe. 

Art. 22 - Por ocasião da implantação das presentes normas, deverá(ão) 
ser observado(s) o(s) semestre(s) ja cumprido(s) pelo docente no respectivo in 
terstício, visto que, dependendo do caso, este será submetido a uma, duas ou 
três avaliações, para efeitos de progressão. 

 



ê 
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8 12 - a pontuação a ser atingida pelo docente das classes de Auxi- 

liar, Assistente e Adjunto, para habilitá-lo a progressão sera, respectivamente: 

I - 20, 25 e 30 pontos, considerando-se uma avaliação; 

II - 40, 50 e 60 pontos, considerando-se duas avaliações; 

III - 60, 75 e 90 pontos considerando-se tres avaliações. 

8 20 - Para efeitos do que trata o presente artigo, sera considerada 

a produção científica que o docente tenha conquistado na respectiva classe, inde 

pendentemente do número de semestres que ja tenha cumprido o interstício de apu- 

ração. 

5 30 - O Docente que nao atingir a pontuação necessária para progres 

são nas avaliações do interstício considerado, continuará sendo submetido a uma 

ou mais avaliações até atingir a respectiva pontuação minima prevista neste arti 

go. 

Art. 23 - Os docentes que estiverem no nível 4 das classes Auxiliar 

e Assistente, no momento da implantação das presentes normas, concluirão suas 

avaliações de desempenho pelo sistema vigente anteriormente. 

Art. 24 - O docente da classe Adjunto que, no momento da implantação 

destas normas, estiver no nível 4, poderá ter acesso à classe de Professor Titu- 
lar atraves de habilitação em Concurso Interno de Titulos e Provas, conforme a 
daptações da Resolução nº 33/88, devendo ser obedecido o interstício de dois anos 

(ANEXO IV). 

8 12 - A validade desta disposição transitória será de 2 (dois) anos 
e seis meses, a contar da data de vigência desta normas. 

8 20 - A partir da vigência destas normas, ficam suspensos os Concur 

sos Publicos de acesso à classe de Professor Titular, exceto para aqueles que 

ja possuem Edital publicado. 
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Art. 25 - Aos professores Adjuntos já aprovados em Concruso Público 

para preenchimento de cargo de Professor Titular, será assegurada a progressão 

funcional pertinente, desde que o referido concurso esteja dentro do prazo de 

validade. 

Art. 26 - O início do cômputo da pontuação a ser atingida no regime 

destas normas, para progressão de níveis, será feito a partir do 20 semestre le 

tivo de 1990. 

Art. 27 - As presentes normas entrarão em vigor a partir de primeiro 

de fevereiro de 1990. 

GABINETE DO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA 

RIA, aos trinta dias do mes de janeiro de mil novecentos e noventa. 

JUL 9 Gal; 
=Prof. Tabajaral Gaúcho da Costa, , 

Reitor.
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ANEXO 1 

Parâmetros, pesos e pontuações para julgamento de títulos para acesso 

à classe de Professor Assistente na UFSM. 

Te Títulos Acadêmicos - peso 2 

1.1 - Especialização .....ccccccercereceereeta E RR sda sana 2,0 

Atividades docentes e Tecnico-Administrativas - peso 4 

2.1 - Tempo de docência como professor em qualquer nível ......... c++ até 2,0 

Obs.: 0,25 ponto a cada ano de docencia 

2.2 - Participação em Colegiados de Curso, Bancas de Monografias ou 

Concursos Universitários .....cccccccesceceeccreerae sect ate 0,5 

2.3.- Atividades Administrativas e/ou orientação de alunos de gradua - 

ção e de Pos-Graduação e orientação de bolsistas de iniciação e 

aperfeiçoamento ........... ARA Cerererereera comes mamas ato 0,6 

2.4 - Participação em Órgãos Colegiados Superiores de Instituições de 
Ensino Superior .......... Porecane ns ensass Senses SEE dado .. ate 0,3 

2.5.- Participação em outros Colegiados e/ou Comissão Permanentes..... ate 0,3 

2.6 - Participação em outras Comissões no ambito de IES .....cccitiias ate 0,3 

- Atividades Científicas, Literárias, Artístico-Culturais, Serviços de Extensão 
e Distinções Profissionais e Científicas - peso 4 

3.1 - Trabalhos Científicos, Literários ou Artísticos publicados ou 

apresentados em conclaves, patentes, invenções e exposições de 

prototipos e/ou serviços de extensão, trabalhos técnico-profis - 
sionais e publicação de livros didáticos-científicos ........... atê 3,0 

3.2 - Participação em mesas redondas, paineis, seminários, cursos, pa- 
lestras, exposições artísticas ou recitais, como expositor e/ou 
organizador............. errar ARM TELES Sana meme a En dd cv. ate 1,0 
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ANEXO TI 

Parâmetros, pesos e pontuações para julgamento de títulos par 

à classe de Professor Adjunto da UFSM 

1. Títulos Academicos - peso 2 

1.1 - Mestrado ...cceccccccorcorcerorc orem rroro ra cerco ce store sea cd 0d 

1.2 - Especialização .....ececerecerercercearencaneasencencencencencea 

Obs.: Os titulos referentes a cada sub-item são excludentes va- 

lendo o sub-item de maior peso. 

Atividades Docentes e Tecnico-Administrativas  - peso 4 

2.1 - Tempo de docência como professor em qualquer nivel ............. 

Obs.: 0,2 ponto a cada ano de docência. 

2.2 - participação em Colegiados de Curso .......ccccccccccccsicereres 

2.3 - participação em bancas de defesa de tese, dissertação, monogra- 

fias ou concursos universitários .....cecccceccerereecerereatos 

2.4 - Atividades administrativas e/ou orientação de alunos de gradua- 

ção e de Pos-Graduação e orientação de bolsistas de iniciação 

científica e aperfeiçoamento ........cccccccccccccccccrerrerara 

2.5- Participação em Órgãos Colegiados Superiores de Instituições de 

Ensinó Superior ..cescnsecacmnnsnneserasencersamnsesonncss une e sa 

2.6 - Participação em outros Colegiados e/ou Comissões Permanentes... 

2.7 - Participação emoutras Comissoes no Âmbito de IES......ccccros . 

Atividades Científicas, Literárias, Artístico-Culturais, Serviços de 

e Distinções Profissionais e Científicas - peso 4 

3.1 - Trabalhos científicos, literarios ou artísticos publicados ou 

apresentados em conclaves, patentes, invenções e exposição de 

prototipos e/ou serviços de extensão, trabalhos tecnico-profis- 

sional e publicação de livros didático-científicos 

3.2 - participaçao em mesas redondas, paineis, seminários, cursos, pa 

lestras, exposições artísticas ou recitais, como expositor e/ou 

organizador 

a acesso 

2,0 

1,0 

ate 2,0 

ate 0,2 

ate 0,5 

ate 0,6 

ate 0,3 

ate 0,3 

ate 0,1 

Extensão 

ate 3,0
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ANEXO TII 

Parâmetros, pesos e pontuações para julgamento de titulos para acesso 

à classe de Professor Titular da UFSM. 

1. 

Cs 

Títulos Academicos - peso 2 

1.1 - Doutorado ......cccccccccccrersrrreres once des cova cars one dasc a 2,0 

1.2 = Mestrado asaneses e mrssisesaeerh de sos SME ECA GRACE CEEE REE E CASS 1,2 

1.3 - Especialização ........... cms reles a usa eba E a mera pe tosa cnsnsescadem. 056 
Obs.: Os títulos referentes a cada sub-item são excludentes valen- 

do o sub-ítem de maior peso. 

Atividades Docentes e Tecnico-Administrativas - peso 4 

2.1 - Tempo de docência como professor em qualquer nível .....cccis ate 2,0 
Obs.: 0,1 ponto a cada ano de docência. 

2.2 - Participação em Colegiados de Curso .....ccccceaacccos coments “AbEVOI2 

2.3 - Participação em bancas de Defesa de Tese, dissertação, monogra- 
fias ou concursos universitários .....cccccccicccireristateaa ate 0,5 

2.4 - Atividades Administrativas e/ou orientação de alunos de gradua- 

ção e de Pos-Graduação e orientação de bolsistas de iniciação 
científica e aperfeiçoamento ........ RAS ER ETR dd dragão dao .. ate 0,6 

2.5 - Participação em Órgãos Colegiados Superiores de Instituições de 
Ensino Superior ....cccccccccttttettas Ceeerrarr rece rcrsrtrraa ate 0,3 

2.6 - Participação em outros Colegiados e/ou Comissões Permanentes .. até 0,3 

2.1 - Participação em outras Comissões no Âmbito de IES..... Te du mv « ate 0,1 

Atividades Científicas, Literárias, Artístico-Culturais, Serviços de Extensão 
e Distinções Profissionais e Científicas - peso 4 

3.1 - Trabalhos científicos, literários ou artísticos publicados ou 
apresentados em conclaves, patentes, invenções e exposições de 
prototipos e/ou serviços de extensão, trabalhos tecnico-profis- 
sionais e publicação de livros didático-cientificos ........ “. ate 3,0 

3.2 - Participação em mesas redondas, paineis, seminários, cursos, pa 
lestras, exposições artísticas ou recitais, como expositor e/ou 
organizador ....... ceras cxsusn srs Teo piaceso EPE RR ate 10)
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ANEXO IV 

NORMAS PARA O CONCURSO INTERNO DE TÍTULOS E 

PROVAS PARA PROFESSOR TITULAR DA UFSM 

I - DOS CANDIDATOS 

Art. 1º - O docente da UFSM que na data de 01 de fevereiro de 1990 es 

tiver posicionado no Nível 04 da Classe de Professor Adjunto e apos cumprimento 

do interstício legal de O2(dois) anos tera acesso a classe de Professor Titular 

mediante habilitação em Concurso Interno de Títulos e Provas. 

II - DAS INSCRIÇÕES 

. Art. 2º - As inscrições para este Concurso serão abertas pelo prazo 

de 30 (trinta) dias mediante publicação de Edital afixado na CPPD, no Centro in- 

teressado e no Departamento respectivo, apos a aprovação pelo Departamento da 

solicitação dos candidatos. 

Art. 3º - As inscrições serão realizadas na Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Requerimento de inscrição (formulário proprio); 

b) Comprovante de recolhimento da Taxa de Inscrição; 

c) Documento Oficial de Identidade (copia); 

d) Comprovante que prove se encontrar no Nível 04 da Classe de Profes 

sor Adjunto em 01.02.1990 e possuir o interstício de O2(dois) anos 

no referido nível. 

Art. 4º - As inscrições serão encaminhadas pela CPPD aos Centros para 

homologação pelos respectivos Conselhos num prazo máximo de I5(quinze) dias apos 

o seu encerramento, sendo a seguir enviadas aos Departamentos para a realização 

das provas.
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Art. 5º - O concurso realizar-se-à no prazo de 60(sessenta) dias cor- 

ridos, contados do encerramento das inscrições. 

Paragrado Único - Em casos excepcionais, o prazo poderá ser prorroga- 

do por ate 60(sessenta) dias, por iniciativa do Departamento e a criterio do Con- 

selho do Centro. 

Art. 6º - O Departamento devera dar ciência, individualmente, aos 

candidatos inscritos, da data, do local, do horário do início das provas e da 

composição da Comissão Examinadora, atraves de correspondência com AR, com ante- 

cedência minima de I5(quinze) dias antes da realização das provas. 

III - DA COMISSÃO EXAMINADORA 

Art. 7º - A Comissão Examinadora serã indicada pelo Departamento e 

designada pela Direção do Centro, apos à aprovação pelo respectivo Conselho. 

Parágrafo Único - São considerados impedidos para proceder a indi- 

cação da Comissão Examinadora, a Chefia e Subchefia do Departamento que venha a 

disputar vaga na condição de candidato. 

Art. 8º - A Comissão Examinadora serã constituida por tres — membros 

efetivos e um suplente, todos Professores Titulares de àreas afins à area do 

Concurso pertencentes ou não ao Quadro Docente da UFSM. 

Art. 9º - Os candidatos terao conhecimento da Comissão Examinadora 

com antecedencia minima de 15(quinze) dias antes da realização das provas, sendo 

facultada a impugnação fundamentada a qualquer dos integrantes da Comissão, no 

prazo de O5(cinco) dias contados do recebimento da comunicação, cabendo ao Con- 

selho do Centro julgar sua procedência. 

Art. 10 - Cabera a presidência da Comissão Julgadora ao professor



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

mais antigo na classe de Professor Titular, sendo que em caso de empate a propria 

Comissão elegera seu Presidente. 

IV - DAS PROVAS 

Art. 11 - O Concurso constara de: 

a) Prova de Títulos 

b) Prova Acadêmica 

c) Defesa de Produção Científica ou Artística, cujo assunto deverá 

estar relacionado com a área do Concurso. 

Art. 12 - A Prova de Títulos constará da verificaçãoe avaliação dos 

documentos comprobatorios, conforme o estabelecido nos parâmetros, pesos e pon- 

tuação para julgamento de Títulos, previsto neste anexo. 

Art. 13 - No julgamento dos Títulos, cada examinador preencherã uma 

planilha organizada de acordo com as Normas de Julgamento dos Títulos. 

Art. 14 - A Prova Acadêmica versara sobre área de conhecimento objeto 

do Concurso e tera por objetivo verificar o domínio de conteudos e a capacidade de 

transmiti-lo didaticamente, sendo que constará de três momentos básicos correspon 
dentes ao Ciclo Pedagogico: Consulta Bibliográfica, Planejamento, Apresentação , 
quando, no primeiro momento, o candidato redigira um texto sobre o tema sorteado 

por ele mesmo, de uma lista de dez pontos previamente organizada, pelo Departa- 

mento; no segundo momento devera formalizar o Planejamento Didático com vista â 

apresentação; no terceiro momento fará a apresentação didática propriamente dita. 

Art. 15 - A duração da Prova Acadêmica será distribuida na seguinte 
ordem: 8 horas para elaboração da parte escrita e do planejamento didático, sen- 

do permitida a consulta bibliográfica e o uso de recursos de rotina no planeja- 
mento de ensino. 

A
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$ 1º - Ao final das 8 horas o candidato deverã entregar o texto es- 

crito e o plano de apresentação didática, sendo que a utilização de recursos dida 

ticos no momento da apresentação sera permitida, desde que relacionados previamen 

te no plano de apresentação. 

$2º - A apresentação didática, com duração de cinglenta minutos, 

ocorrerá no dia seguinte, a partir da primeira hora oficial de funcionamento da 

Instituição. 

Art. 16 - Na existência de mais de um candidato, a ordem da apresenta 

ção didática será definida por sorteio, na presença dos candidatos, no inicio 

de cada período de realização das provas. 

Parágrafo Único - No sorteio da ordem de apresentação didatica, sera 

dispensada a presença do candidato que já tiver realizado essa apresentação. 

Art. 17 - A correção da parte escrita da Prova Acadêmica será — pre- 

cedida de leitura feita pelo candidato em sessão publica, em dia e hora determina 

da. 

parágrafo Único - Ao fazer a correção a Banca Examinadora deverá 

utilizar caneta de cor diferente da usada pelo candidato. 

Art. 18 - Ao julgar a parte de Apresentação Didática, da Prova Aca- 

dêmica para atribuição de nota, cada Examinador preenchera uma planilha com valo- 

res dos graus dados, para os diferentes itens dos criterios elaborados pela 

própria Comissão Examinadora. 

Parágrafo Único - Para fins de avaliação, o Plano de Apresentação Di- 

dática serã incluído na Apresentação. 

Art. 19 - A defesa da Produção Cientifica, Literária ou Artística 

constara de uma apresentação oral do candidato, o qual, num tempo maximo de  50( 

cinquenta) minutos, discorrera sobre sua produção intelectual, definindo sua im- 

portância no contexto atual e no da ápoca de sua produção.
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Parágrafo Único - Após a explanação do candidato, cada membro da Co- 

missão Examinadora poderá usar um tempo adicional de, no máximo, 30(trinta) mi- 

nutos, para arguir o candidato sobre aspectos de sua produção, sendo assegurado 

ao candidato igual tempo para resposta. 

Art. 20 - Na defesa da Produção Científica, Literária ou — Artística 

cada examinador atribuira uma nota, preenchendo uma planilha, em que levará em 

conta o total da produção, sua atualidade, seu valor no contexto da epoca em que 

foi produzida, bem como o desempenho da defesa do candidato. 

Art. 21 - Cada membro da Comissão Examinadora atribuira notas de zero 

a dez, em cada prova, registrando-as nas provas ou planilhas e transcrevendo- as 

em cédulas especiais guardadas em envelopes, os quais serao imediatamente lacra- 

dos e guardados sob responsabilidade do Secretário, ate o julgamento final. 

Art. 22 - A nota final, que determinara a classificação dos candida- 

tos, serã obtida atribuindo-se os seguintes pesos para cada prova: 

a) Prova de Títulos - peso 5 

b) Prova Acadêmica - peso 3 

c) Defesa de Produção Científica, Artística ou Literária - peso 2 

V - DO JULGAMENTO FINAL 

Art. 23 - Encerradas as diferentes provas, a Comissão Examinadora 

procedera ao julgamento final, obedecendo à seguinte sequência. 

a) Sera feito, para cada candidato, um quadro demonstrativo 

no qual deverão constar o nome dos examinadores, notas atribuídas a cada prova 

média aritmética ponderada por examinador e media aritmetica final simples,obe- 

decendo aos pesos constantes do artigo 22. 

b) O presidente da Comissão Examinadora solicitarã a cada 

examinador a leitura das notas atribuídas a cada prova por candidato, sendo as 

mesmas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias. 
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Art. 24 - Serã habilitado o candidato que obtiver a media final igual 

ou superior a 7 (sete), apurada na forma destas Normas. 

Parágrafo Único - Em caso de empate, para efeito de classificação se- 

ra usada a seguinte ordem de criterios: 

a) melhor nota na prova de títulos; 

b) melhor nota na prova académica; 

c) melhor nota na Defesa da Produção Científica, Literária ou Artística; 

d) maior tempo de magistério superior; 

e) o mais idoso. 

Art. 25 - Ao término do Concurso, a Comissão Examinadora emitira um 

parecer constando os resultados e a classificação, o qual, instruído com as plani- 

lThas de notas atribuídas e atas das provas, sera submetido ao Conselho do Centro 

para apreciação e ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para homologação. 

VI - DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Art.26 - O material constituído pelos processos de inscrição, provas 

realizadas e títulos apresentados, sera encaminhado à CPPD para permanecer arqui- 

vado atê a homologação do Concurso pelo CEPE. 

Art. 27 - Tanto no Conselho de Centro quanto no Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão, são necessários dois terços dos votos dos Conselheiros pre- 

sentes para homologação ou rejeição do parecer da Comissão Examinadora. 

Art. 28 - No prazo de 10(dez) dias, contados da publicação na imprensa 

do edital contendo o resultado do concurso, serão dadas vistas dos processos aos 

candidatos que assim requererem à CPPD. 

Paragráfo Único - A publicação do Edital a que se refere este artigo 

serã feita apos a aprovação do Concurso no Conselho do Centro e antes da homolo- 

gação pelo CEPE. , 
BP. 

NA    
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Art. 29 - Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão solicitar 

a revisão de provas, atraves de requerimento devidamente fundamentado, dirigido 

ao presidente da CPPD mediante protocolo, o qual serã encaminhado pela CPPD à 

Comissão Examinadora para apreciação e decisão. 

Parágrafo Único - Caso o candidato deseje recorrer da decisão, a mes 

ma deverá ser apreciada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Art. 30 - Os candidatos aprovados serão posicionados na Classe de 

Professor Titular, a partir da data de homologação do resultado do Concurso pelo 

CEPE. 

VII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão. 

Parâmetros, pesos e pontuações para julgamento de títulos no concurso 
interno para Professor Titular na Universidade Federal de Santa Maria. 

1. Títulos Academicos e Atividades de Aperfeiçoamento - Peso 3 

1.1.- Pos-Doutorado + Doutorado + Mestrado .....ccccccccicttscttatenos 100 % 

1.2.- Pos-Doutorado + Doutorado .......cicccciceciterrcrtsssess cities Tê 95 % 

1.3 - Doutorado + Mestrado ..... Sidi nes FO ENCANTO GB aci 90 % 

1.4 - Doutorado ou Livre-Docência .....ccccccicceeireererso massas so vas Dr 

1.5 - Mestrado ..ccccccscccsos dub 9 6 oremeno josmpasçomr Cosmsron creo raca crsasos e: 45 % 

1.6.- Especialização ou Residência Médica ........ cerera Rasa correr 25 % 

1.7 - Aperfeiçoamento ou Curso de Atualização ....cccccceciirrriaias ate 10 % 
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2. Atividades Docentes e Tecnico-Administrativas - Peso 3 

251 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

Atividades Científicas, Literárias, Artísticas ou Profissionais, 

Tempo de docência como Professor Adjunto em Graduação e/ou Pos- 

Graduação até ...cccccereerea sulrane vias Endoga quadaraates ss eTries si 

Docência em Graduação e/ou Pos-Graduação nas demais categorias 

OLE supe mice ma naas asia era vs dC Tas ei area anta vença E e arrasa ga e 

Função e Assessoramento na Administração Acadêmica ate .........e. 

Participação em Bancas de Defesa de Teses, Dissertação, —Monogra- 

fias ou Concursos Universitários ate .....cceseseraeseaios qué sli 

Orientação de alunos de Pos-Graduação ate ....cccececireess rate 

Outras atividades de magistério em qualquer nível, na àrea ou área 

correlata ate .......... eee ema errar rerrera Cerereranio 

Participação em Órgãos Colegiados Superiores da IES até .......... 

Participação em outros Colegiados e/ou Comissões Permanentes até . 

Participação em outras Comissoes no âmbito de IES ate ............ 

Extensão e Distinções Profissionais e Científicas - Peso 4 

3.1 

So 

Ba 

3.4 

35 

3.6 

30d 

3.8 

39 

3.10 - Serviços à Comunidade ate ......... 

Trabalhos Científicos, Literários ou Artísticos publicados ou a- 

presentados em conclaves ate .......... Ceres nes aa nacEs Ea ce. 

Teses de Doutorado ou Livre-Docência ate .........ccceo. por ssa MS 

Dissertação de Mestrado ate ..........s anitos eles mas raro cai essa 

Serviços de Extensão ate .......cccccccceceerereereerereceaerern oo 

Trabalhos Tecnicos-Profissionais até ......cccccccccerereera ae voto 

Patentes, invenções e exposições de prototipos ate ....... morra 

Participação em mesas redondas, paineis, seminários, cursos,  pa- 

lestras, exposições artísticas ou recitais, como expositor e/ou 
organizador ate .ccsaesesssessisácescadcs ienre em atesaid dará is mas aa - 

Distinções científicas ou profissionais de relevante valor para a 

area objeto do concurso até .....cccceseseescesiereritiios RR 

Estágios profissionais ate ...... puma suscita 

Serviços 

45 

30 

30 

25 

20 

15 

15 

10 

10 

50 

50 

30 

30 

30 

25 

20 

% 

% 

% 

% 

de 

% 

% 

% 

% 

%
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INSTRUÇÕES 

1. Entende-se por Pos-Doutorado os Estágios realizados apos o doutoramento, em 

Instituições de renome Internacional, com duração mínima de 6 (seis) meses, 

com a respectiva comprovação. 

2. Entende-se por extensão os trabalhos extra-murais integrados a docência e 

serviços que participarem do processo ensino-aprendizagem na àrea objeto do 

concurso, com respectiva comprovação. 

3. Entende-se por estagios profissionais, os realizados apos a Graduação, com 
respectivo relatorio de atividades desenvolvidas. 

4. No anexo, os títulos referentes a cada sub-item 01, são excludentes, valendo 

o sub-item de maior peso. Nos itens 02 e 03 os títulos são computados cumula- 

tivamente. / 

/ 
/ 

Jatia jus (e. he, /


